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encontra amparo nos artigos 13, XXI, e 70, XI e parágrafo
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DA COMISSn DE coilsTrOiçoç.É.,-:
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI 475/95.

O nobre Vereador Wadih Mutran —agrésewt,ow

projeto de lei que objetiva denominar Avenida 	 Matias

Machline o logradouro páblico conhecido como Estrada do

Campo Limpo, no jar .dim Madir.

A fim de poder emitir seguro pronunciamento

sobre a proposta esta Comiss'ão solicitou envio de ofício ao

Executivo, o qual, em resposta aos quesitos formulados,

informou • ratar-se de logradouro oficial, porém inominado,
caracterizado como avenida e o nome proposto n"ão constitui

homonímia.

ánico, da Lei Orgânica do Município.

ler 	 Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de

maioria simples para deliberaç"ão, é dispensada a -votaç'ão • em

Plenário, cabendo tal prerrogativa âs Comisses F.ermanentes

na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.

Pela Le:jalidade.

Entretanto, a fim de adequar o texto â melhor

técnica de elaboraço legislativa, inclusive denominando o

logradouro e n"ão alterando a existente, posto que trata-se
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apenas de um nome atribuído sem caráter oficial, s sugerimos o
."

K SUJh3TITIJTIVO HR	 AO PL • NR 47/95

¡omina "Avenida Matias Machline"

wadouro inominado	 ...-.un4.;erick;4:4; como

.rada do Campo Limpo, no bairro jardim

A UMARA MUHICNIPAL DE SO PAULO decreta:

.eguinte.eguinte 

Ar t0 19. - rica denominado Avenida Matias
,	 •.	 .	 ..	 . ,	 ..	 .

Machlinill: o :Logradouro pó.blico conhecido por Estrada • do eartipoci . -

Limpo.	 Codlog 34.682-9, no bairro jardim Hadir.

Art. 251 - As despesas decorrentes da execuç2í'n

da presente	 lei	 correrZio. por	 conta	 das	 dotaçi5es

orçamentárias prprias, SU'Pléime'niadàs se nec,i;!ssário.

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data
-

de sua publicaç"ão, revogadas as disposiçes em contrário.




